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ESIADO DO (IANÂ

PreÍeilura Municiml üe Salilre
lAf ro:?r/89. SiúITRD4X, 29 Il3 DIZ!]m,O !E 1.g8g.

Em.TÀ: ,Í!u toriza abertura de cr6d.ito especiat

e d.a outras prornidencias.

. o rnEutto r{rJI{IcIpÀI pa snr,rnnu.*umÍ.

Fago saber que a Câ.mara l{unicipa} Âplovou

Du Sanciono e Promullp a seguinte Ltrl t

o

Àrt. Ie - Fica aberto ao Orça.rnonto d.a Despesa

do corrento exercÍcio finaceiro, Crád.Íto Àrllcional - lls1lêciel, no valor
dc IICZC l()O.Oc,OrOO (Crr.: :;U, Cl,,fir:)C§ I;OTJOS), a d.ot: ção abaixo iud.icad.a:

o5.oo - ssREIânÍÀ lr tui,,caç1,0, ctúrrrTlA. § DDJr'olrros

3OO0 - DDSIEA.IS CORRItr]'|m

32OO - TRÂITSFãüiCITS COIi."JffI]'S

3260 - §TC.âÂGOs DÂ DIVIDÀ I]JTIITÂ

.irt. 2o - O cr6d.ito será a.berto atrav6s d-e I '

DXCREIO do Chcfo rlo lod.er llxccutivo l,1unicipaL, usamdo como fontes d.e

rêcursos aquelas precor:i.zadas no Jrrt. zll da Lei lil $n/64.
á,rt. 39 - o l,resen-le cr6dito sc d.eetina a rery

larização das despesas com encangos objcto. Jo emlrástinro 1or antecipação

do receita, t omado neste exercício.

Ârt. 4o - Esta trci cntra em vigor nesta data,

re'íocüÀas as d.ioposiçõcs om contrário.

pltÂlicI§c I
Íilrll'i!IlU r'Lu:i lv IrJ!ô


